
 

 

 

 

 

COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO – COMGÁS 

CNPJ/ME: 61.856.571/0001-17 

Companhia Aberta 

 

Comunicado Sobre Transação Entre Partes Relacionadas 

 

A COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO – COMGÁS (B3: CGAS3 e CGAS5) 

(“Companhia”), em atendimento ao disposto no artigo 33, inciso XXXII, e no Anexo F, da 

Resolução CVM nº 80, de 29 de março de 2022, vem informar aos seus acionistas e ao 

mercado em geral a realização da seguinte transação entre partes relacionadas: 

 

Partes envolvidas na 

transação 

Companhia e Compass Comercialização S.A. (“Compass 

Comercialização”) 

Relações das partes 

relacionadas com o 

emissor 

A Companhia e a Compass Comercialização são 

sociedades sob controle comum. 

Objeto da Transação Celebração, em 24 de julho de 2023 de Aditivo ao 

“Contrato de Compra e Venda de Gás Natural”, celebrado 

em 30 de agosto de 2021, que trata sobre a venda, pela 

Compass Comercialização à Companhia, de gás na 

modalidade firme (“Contrato de Fornecimento”). 

 

Na mesma data foi também celebrado “Termo de 

Transação”, (“Termo de Transação”). 

 

Principais Termos e 

Condições da Transação 

A transação consiste, essencialmente: (i) na alteração da 

data de início de fornecimento de gás; e (ii) no 

pagamento, pela Compass Comercialização à 

Companhia, de contrapartida financeiras, de forma a 

garantir que a referida prorrogação da data de início de 

fornecimento de gás não onere o custo de gás médio da 

Companhia no segundo semestre de 2023, com potencial 

ganho financeiro adicional a ser compartilhado entre a 

Companhia e usuários. 

 

Informações sobre se, 

quando, de que forma e 

em que medida a 

A contraparte, Compass Comercialização, seus sócios e 

administradores, não participaram na decisão da 

Companhia sobre a transação, tampouco na negociação 
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contraparte na transação, 

seus sócios ou 

administradores 

participaram no 

processo: (a) de decisão 

do emissor acerca da 

transação, descrevendo 

essa participação; e (b) 

de negociação da 

transação como 

representantes do 

emissor, descrevendo 

essa participação. 

dos termos contratuais, como representantes da 

Companhia.  

 

Justificativa 

pormenorizada das razões 

pelas quais a 

administração do emissor 

considera que a transação 

observou condições 

comutativas ou prevê 

pagamento 

compensatório adequado 

 

A transação beneficiou consumidores de gás da área de 

concessão da Companhia, na medida em que garante 

que os usuários terão, no mínimo, o mesmo custo mix de 

gás que teriam caso a data de início de fornecimento do 

Contrato de Fornecimento fosse mantida, além de 

passarem a ter a oportunidade de compartilhamento – 

entre Companhia e Usuários - de ganhos adicionais a 

serem revertidos à modicidade tarifária, na medida em 

que os volumes mínimos contratados a partir de Janeiro 

de 2024 sejam performados pela Companhia. 

 

A referida transação também contribui para a otimização 

do portfólio de contratos de suprimento de gás da 

Companhia, permitindo manutenção de competitividade 

de suas tarifas no segundo semestre de 2023 e redução 

de exposições a penalidades e encargos contratuais com 

seus supridores, decorrentes de compromissos mínimos 

de retirada de volume de gás nesse último semestre de 

2023. 

 

A transação foi aprovada por unanimidade no conselho de 

administração das duas sociedades envolvidas. 

 

Considerando se tratar de transação entre partes 

relacionadas, a transação foi também submetida ao 

Comitê de Partes Relacionadas da Compass Gás e 

Energia S.A. (sociedade controladora da Companhia e da 

Compass Comercialização) e seguiu todos os requisitos 

descritos na Políticas de Transações Entre Partes 

Relacionadas da Companhia e da Compass Gás e 

Energia S.A. 
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Por fim, vale mencionar que os termos e condições da 

transação também foram submetidas para aprovação da 

Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de 

São Paulo (Arsesp), que aprovou previamente a 

transação, sopesando os benefícios para usuários e 

Companhia. 

 

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2023. 

 

 

 

Guilherme Lelis Bernardo Machado 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 


